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Processo 2013/125821 – DICOGE 5.1 

Parecer 30/14-E 

NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – MINUTA DE PROVIMENTO EXCLUINDO 
A ATRIBUIÇÃO DOS REGISTROS CIVIS DE PESSOAS JURÍDICAS DE REGISTRAREM AS COOPERATIVAS. 

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, 

O presente expediente reviu o Capítulo XVIII, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de 

São Paulo, culminando com a edição do Provimento CG nº 23/2013. 

Uma das principais alterações foi no sentido de estabelecer expressamente que é atribuição dos Oficiais de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas registrar os atos constitutivos das cooperativas. 

 A redação anterior do item 1, alínea “a”, dispunha: 

“1. Compete aos oficiais do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, independentemente de despacho judicial:  

a) registrar os contratos, os atos constitutivos, os estatutos ou compromissos das sociedades civis, religiosas, 

pias, morais, científicas ou literárias, bem como os das fundações, exceto as de direito público, e das associações de 

utilidade pública;” 

Com o advento do Provimento CG nº 23/2013, assim ficou redigido: 

“1. É atribuição dos Oficiais do Registro Civil das Pessoas Jurídicas:  

a) registrar os atos constitutivos, contratos sociais e estatutos das sociedades simples; das associações; das 

organizações religiosas; das fundações de direito privado; das empresas individuais de responsabilidade limitada, de 

natureza simples; das cooperativas; e, dos sindicatos”.(g.n.) 

Em novembro de 2013, a Organização das Cooperativas do Estado de São Paulo, OCESP, requereu nova revisão 

das normas, alegando que:  (1) o §6º do art. 18 da Lei n. 5.764/74 (Lei das Cooperativas), o qual prevê o registro das 

cooperativas nas Juntas Comerciais, teria sido recepcionado pela Constituição de 1988 e estaria plenamente em vigor, 

a despeito da não recepção das demais disposições do artigo; (2) o referido §6º do art. 18 da Lei das Cooperativas se 

impõe sobre os dispositivos do Código Civil que definem as cooperativas como sociedades simples e determinam o 

registro delas nos Registros Civis de Pessoas Jurídicas, pois é lei especial que não pode ser sobreposta por lei geral, 

ainda que posterior, conforme inteligência do §2º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e do 

art. 1.093 do Código Civil, que ressalva a aplicação da lei especial sobre o Código; (3) ainda que se entenda que o §6º 

do art. 18 da Lei das Cooperativas não foi recepcionado, permanece em vigência o art. 32, II, alínea “a” da Lei n. 

8.934/94 (Lei dos Registros de Empresas Mercantis), que determina o registro das cooperativas nas Juntas e também 

é lei especial; (4) entendimento em sentido contrário viola os princípios da Legalidade e da Separação dos Poderes (fls. 

47/54). 

O Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas do Estado de São Paulo, IRTDPJ-SP, 

foi então ouvido e defendeu a manutenção da redação dada pelo provimento CG nº 23/2013 sustentando que: (1) o art. 

226 da Constituição Federal determina que os serviços de registro são exercidos em caráter privado por delegação do 

Poder Público, de forma que as Juntas Comerciais não poderiam, em tese, praticar nenhum tipo de registro; (2) a Lei 

dos Registros de Empresas Mercantis não poderia criar sistema paralelo de registros públicos afrontando a sistemática 

constitucional; (3) o Código Civil enquadra as cooperativas como sociedades simples e estas devem ser registradas 

nos Registros Civis de Pessoas Jurídicas; (4) o art. 1.150 do Código Civil se insere em capitulo especial que trata de 

registros e se sobrepõe à Lei dos Registros das Empresas Mercantis (67/73). 

É o relatório. 

Opino. 
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A legislação específica sobre as cooperativas, Lei n. 5.764 de 1971, prevê as Juntas Comerciais como local 

adequado para o registro: 

“Art. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrada em seu protocolo, pelo 

respectivo órgão executivo federal de controle ou órgão local para isso credenciado, a existência de condições de 

funcionamento da cooperativa em constituição, bem como a regularidade da documentação apresentada, o órgão 

controlador devolverá, devidamente autenticadas, 2 (duas) vias à cooperativa, acompanhadas de documento 
dirigido à Junta Comercial do Estado, onde a entidade estiver sediada, comunicando a aprovação do ato constitutivo 

da requerente. 

§ 1° Dentro desse prazo, o órgão controlador, quando julgar conveniente, no interesse do fortalecimento do 

sistema, poderá ouvir o Conselho Nacional de Cooperativismo, caso em que não se verificará a aprovação automática 

prevista no parágrafo seguinte. 

§ 2º A falta de manifestação do órgão controlador no prazo a que se refere este artigo implicará a aprovação do ato 

constitutivo e o seu subsequente arquivamento na Junta Comercial respectiva. 

§ 3º Se qualquer das condições citadas neste artigo não for atendida satisfatoriamente, o órgão ao qual compete 

conceder a autorização dará ciência ao requerente, indicando as exigências a serem cumpridas no prazo de 60 

(sessenta) dias, findos os quais, se não atendidas, o pedido será automaticamente arquivado. 

§ 4° À parte é facultado interpor da decisão proferida pelo órgão controlador, nos Estados, Distrito Federal ou 

Territórios, recurso para a respectiva administração central, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contado da data do 

recebimento da comunicação e, em segunda e última instância, ao Conselho Nacional de Cooperativismo, também no 

prazo de 30 (trinta) dias, exceção feita às cooperativas de crédito, às seções de crédito das cooperativas agrícolas 

mistas, e às cooperativas habitacionais, hipótese em que o recurso será apreciado pelo Conselho Monetário Nacional, 

no tocante às duas primeiras, e pelo Banco Nacional de Habitação em relação às últimas. 

§ 5º Cumpridas as exigências, deverá o despacho do deferimento ou indeferimento da autorização ser exarado 

dentro de 60 (sessenta) dias, findos os quais, na ausência de decisão, o requerimento será considerado deferido. 

Quando a autorização depender de dois ou mais órgãos do Poder Público, cada um deles terá o prazo de 60 

(sessenta) dias para se manifestar. 

§ 6º Arquivados os documentos na Junta Comercial e feita a respectiva publicação, a cooperativa adquire 

personalidade jurídica, tornando-se apta a funcionar”. (g.n.) 

Da mesma forma que a Lei das Cooperativas, a Lei dos Registros de Empresas Mercantis e Atividades Afins, n. 

8.934 de 1994, também prevê o registro de tais pessoas jurídicas nas Juntas Comerciais: 

“Art. 32. O registro compreende: 

(...)  

II - O arquivamento: 

a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis individuais, 

sociedades mercantis e cooperativas;” 

É certo que o atual Código Civil considera as cooperativas como sociedades simples, as quais por sua vez devem 

ser registradas nos Registros Civis de Pessoas Jurídicas: 
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“Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que tem por objeto o exercício de 

atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples, as demais.  

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade por ações; e, 
simples, a cooperativa”. 

“Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se ao Registro Público de Empresas Mercantis a 

cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá 

obedecer às normas fixadas para aquele registro, se a sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade 

empresária”. (g.n.) 

Por outro lado, contudo, no capítulo específico destinado às cooperativas, o Código Civil ressalvou a aplicação de 

lei especial: 

“Art. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á pelo disposto no presente Capítulo, ressalvada a legislação 

especial”. 

Consequentemente, aqueles que defendem a continuidade do registro das cooperativas nas Juntas Comerciais 

sustentam a supremacia da Lei n. 5.764/71 sobre o art. 1.150 do Código.  

Há uma aparente antinomia jurídica. 

Fábio Ulhôa Coelho aduz que “antes da entrada em vigor do Código Civil, a competência era da Junta Comercial, 

por força da lei de disciplina do registro de empresa (Lei n. 8.934/94, art. 32, II, a). Em 2003, nenhuma outra norma 

atribuía às Juntas a incumbência – não mais vigia, então, a previsão do art. 18, §6º, da LCoop; como a Constituição 

Federal havia abolido a autorização de funcionamento para as cooperativas, no art. 5º, XVIII, os arts. 17 a 20 da LCoop 

não foram recepcionados pela nova ordem e perderam vigência em 1988. Pois bem, aquele dispositivo da lei do 

registro de empresas foi revogado pelo art. 1.150 do Código Civil; porque não sendo legislação específica das 

cooperativas, sua vigência não foi alcançada pela ressalva do art. 1.093 desse Código.” (Curso de Direito Civil, vol. 3, 

Contratos, 6ª ed., São Paulo: Saraiva, 2013, p. 493). 

Nessa ordem de ideias, Sílvio de Salvo Venosa propôs na IV Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça 

Federal, um Enunciado “no sentido de ser competente o Registro Civil da Pessoa Jurídica da sede da sociedade 

cooperativa para o arquivamento e registro de seus atos constitutivos, apresentando como fundamento as normas dos 

arts. 1.093, 1096 e 1.150 do Código Civil, além da não recepção dos arts. 17 a 20 da Lei 5.764/71 pela Constituição 

Federal de 1988. Após acalorados debates no âmbito do Grupo de Direito de Empresa, a proposta foi rejeitada por 

maioria de votos, mantendo-se a orientação interpretativa adotada na I Jornada” (Ricardo Fiuza e Newton De Lucca, 

Código Civil Comentado, Coordenadora Regina Beatriz Tavares da Silva, 9ªed., São Paulo: Saraiva, 2013, p. 1030). 

Para Modesto Carvalhosa “alguns dos dispositivos da ainda vigente Lei n. 5.764/71 claramente não foram 

recepcionados pela Constituição Federal, tais como os arts. 17 a 20, por exemplo, que dispõem sobre a referida 

autorização prévia de funcionamento” (Comentários ao Código Civil, Tomo 13, 2ªed., São Paulo: Saraiva, 2005, p. 

396). 

Em sentido contrário, porém, Maria Helena Diniz, cita o Enunciado 691 da I Jornada de Direito Civil do Conselho 

de Justiça Federal, de 2002, bem como o Enunciado 2072, aprovado na III Jornada, e se posiciona pelo registro das 

                                                           
1 “As sociedades cooperativas são sociedades simples sujeitas à inscrição nas juntas comerciais.” 
2 “A natureza de sociedade simples da cooperativa, por força legal, não a impede de ser sócia de qualquer tipo societário, tampouco 
de praticar ato de empresa.” 
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cooperativas nas Juntas Comerciais. Afirma que os §§ 6º e 8º3 do art. 18 da Lei das Cooperativas foram recepcionados 

pelo art. 5º, XVIII da Constituição Federal4 e prevalecem em relação ao art. 1.150 do Código Civil (Curso de Direito Civil 

Brasileiro, vol. 8, Direito de Empresa, 5ªed., São Paulo: Saraiva, 2013, p. 289). 

Esse também é o entendimento de Newton De Lucca e Ricardo Fiuza, segundo os quais apesar das cooperativas 

serem sociedades simples, elas “continuam a ter seus atos arquivados na Junta Comercial em face da ressalva da 

parte final do art. 1.093 combinada com a regra do art. 1.096. Nesse sentido foi a conclusão da I Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, no Superior Tribunal de Justiça” 

(Código Civil Comentado, Coordenadora Regina Beatriz Tavares da Silva, 9ªed., São Paulo: Saraiva, 2013, p. 1030. 

As diferentes posições acerca do tema também se espraiam pelas diversas Corregedorias de Justiça dos Estados, 

que não têm posicionamento unânime. 

 Em alguns Estados, como por exemplo o Rio de Janeiro5, Rio Grande do Sul6, Bahia7 e Ceará8, as normas de 

serviço das Corregedorias determinam expressamente os Registros Civis de Pessoas Jurídicas como os competentes 

para o registro das cooperativas. 

Em outros, como Santa Catarina9 e Maranhão10, os Registros Civis são proibidos expressamente pelas normas de 

registrarem as cooperativas. 

Paraná, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais não trazem disposição expressa 

sobre o tema nas respectivas normas. 

Cumpre lembrar também que há no Senado dois projetos de lei (PL 03/2007 e PL 153/2007) visando a substituir a 

Lei n. 5.764/74 e prevendo o registro das cooperativas nas Juntas Comerciais.  

Sopesados os argumentos e respeitadas as controvérsias, nos filiamos à corrente doutrinária que entende que o 

registro deve ser feito nas Juntas. 

O art. 1.093 do Código Civil ressalva a aplicação da legislação especial e o §6º do art. 18 da Lei das Cooperativas 

não teve sua inconstitucionalidade declarada na via jurisdicional pelo Supremo Tribunal Federal. 

Assim, prestigia-se entendimento consolidado nas Jornadas de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, o parecer que respeitosamente submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência, é no sentido 

de alterar as Normas de Serviço para excluir as menções ao registro das cooperativas nos Registros Civis de Pessoas 

Jurídicas, conforme minuta anexa. 

Em caso de aprovação, sugere-se a publicação da íntegra do parecer, para conhecimento geral. 

Sub censura. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014. 

                                                           
3 § 8º Cancelada a autorização, o órgão de controle expedirá comunicação à respectiva Junta Comercial, que dará baixa nos 
documentos arquivados. 
4 Art. 5º, XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 
5 Art. 851, Título VII, Capítulo I, Consolidação Normativa da Parte Extrajudicial 
6 Art 211, Título III, Consolidação Normativa Notarial e Registral 
7 Art. 702, Título V, Capítulo I, Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais 
8 Art. 162,Título III, Capítulo I, Consolidação Normativa Notarial e Registral 
9 Art. 686, Terceira Parte, Capítulo III, Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça de Santa Catarina : Não se fará o 
registro de sociedades cooperativas, de factoring e de firmas individuais. 
10 Art. 526, §1º, Seção III, Capítulo III, Título III, Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão.  
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(a) Gabriel Pires de Campos Sormani 

 Juiz Assessor da Corregedoria 

DECISÃO:  Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, que adoto, 

determino a alteração das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça nos termos da anexa minuta de 

Provimento, que acolho.  

Para conhecimento geral, determino a publicação na íntegra do parecer por três vezes.  

Publique-se. 

São Paulo, 18/02/2014 

(a) HAMILTON ELLIOT AKEL 

Corregedor Geral da Justiça 

 
 
 

PROVIMENTO CG Nº 06/2014 
 
 

Modifica os itens 1, letra “a”, 1.1 e 2 do Capítulo XVIII, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 

da Justiça. 

O DESEMBARGADOR HAMILTON ELLIOT AKEL, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade da permanente atualização das Normas de Serviço e adequação delas à lei; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, §6º, da Lei n. 5.764/71;  

CONSIDERANDO o parecer emitido nos autos nº 2013/125821; 

RESOLVE: 

Artigo 1º: Alterar a redação do item 1, letra “a”, da Seção I, do Capítulo XVIII, do Tomo II, das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça, nos seguintes termos: 

“1. É atribuição dos Oficiais do Registro Civil das Pessoas Jurídicas:  
 
a) registrar os atos constitutivos, contratos sociais e estatutos das sociedades simples; das associações; das 

organizações religiosas; das fundações de direito privado; das empresas individuais de responsabilidade limitada, de 

natureza simples; e, dos sindicatos.” 

Artigo 2º: Alterar a redação do item 1.1, da Seção I, do Capítulo XVIII, do Tomo II, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça, nos seguintes termos: 

“1.1. Os atos constitutivos, contratos sociais e estatutos das sociedades simples, associações, organizações 

religiosas, fundações de direito privado, empresas individuais de responsabilidade limitada e associações só serão 

admitidos a registro e arquivamento quando visados por advogado, devidamente identificado com nome e número de 

inscrição na OAB, exceto no caso de sociedade simples enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), quando o visto é dispensado.” 
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Artigo 3º: Alterar a redação do item 2, da Seção I, do Capítulo XVIII, do Tomo II, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça, nos seguintes termos: 

“2. É vedado o registro de quaisquer atos relativos às sociedades simples; associações; organizações religiosas; 

fundações de direito privado; empresas individuais de responsabilidade limitada, de natureza simples; e, sindicatos, se 

os atos constitutivos não estiverem registrados no mesmo Serviço.” 

Artigo 4º: Este Provimento entrará em vigor em 30 dias de sua 1ª publicação. 

São Paulo, 07 de março de 2014 

(a) HAMILTON ELLIOT AKEL 

Corregedor Geral da Justiça 

 

 

 

 


